34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 18.11.2025

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS 985/2025 e 988/2025.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero convidar aqui o nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em bloco, no plenário. 

O SR. EYDER BRASIL - Trata-se de Projetos de Decreto Legislativo, de autoria da nobre Deputada Cláudia de Jesus. Projeto de Decreto Legislativo 985/2025 que “Concede a Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Paulo Adriano da Silva, Procurador do Estado de Rondônia, pelos relevantes serviços prestados ao Estado, em especial pela dedicação em defesa dos direitos humanos, da promoção da igualdade racial e do combate ao racismo.”; 
E o Projeto de Decreto Legislativo 988/2025 que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor Paulo Cesar de Mello, personalidade que se destaca por sua trajetória de dedicação, compromisso e serviços prestados ao povo rondoniense, notadamente nas áreas de assistência e desenvolvimento social.”. 
Ambos os projetos se encontram dentro das técnicas legislativas, cumprindo todos os requisitos necessários para o recebimento dessas honrarias desta feita. E por isso, o nosso parecer em bloco pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é favorável, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, nobre Deputado Eyder Brasil. Em discussão o parecer. Não havendo, em votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer em bloco. 

